
MINUTA DE CONTRATO ADMIN. Nº ____/2023. 
 
 

CONTRATO 18/2023 

 
O Município de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede administrativa na Avenida 13 de Maio, nº 555, Centro, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ /MF sob o nº 03.238.904/0001-48, representada 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Ramão Lara Franco, nesta cidade de Porto 
Esperidião - MT, doravante denominado CONTRATANTE; E a Pessoa Física 
senhor --------------------------, residente e domiciliado nesta cidade de Porto 
Esperidião - MT, portador do RG nº ------------- e CPF nº ------------, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si justos e contratados por 
este e na melhor forma de direito, a presente locação com as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 
 
1.1. O presente CONTRATO fundamenta-se no processo na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL nº ___/2023, adjudicado em ___/___/2023 e homologado em 
___/___/2023, que são parte Integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DOS MATERIAIS E INSUMOS PARA A 
EXECUÇÃO DE MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DA 
DECORAÇÃO E ILUMINAÇÃO NATALINA EM LOCAIS ESPECÍFICOS NO 
MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO /MT; NO PERÍODO DE PERMANÊNCIA DA 
DECORAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, e proposta apresentada pela contratada.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES  

3.1. O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses, sendo desde a data de sua 
assinatura até …/…./....., podendo ser prorrogado de acordo com podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E PRAZO 

4.1. A locação dos materiais e serviços serão realizadas conforme necessidades da 
Secretaria Municipal, mediante Autorização de Fornecimento. 

4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
Cláusulas contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

4.3. O fornecimento do objeto ora contratado será acompanhado e fiscalizado por 
servidor responsável nomeado pela Administração. 

4.4. A fiscalização exercida no fornecimento do material e dos serviços não exclui a 
responsabilidade da Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de 



imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência deste, não implica corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos. 

4.5 Em caso de necessidade, o quantitativo estipulado poderá ser alterado de 
acordo com a normativa vigente e as necessidades verificadas pelo 
CONTRATANTE. 

4.6. Os materiais e serviços deverão estar de acordo com a qualidade, quantidade 
e periodicidade especificada no Anexo II - Termo de Referência do Edital redigido 
pelo Órgão Gerenciador da Ata De Registro de Preços nº ----/2023, sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da contratada. 

4.7. No valor do objeto deverão estar incluídos todos os custos básicos da matéria 
prima, impostos e encargos trabalhistas e constituirá a qualquer título, a única e 
completa remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto desta 
Adesão; 

4.8. O compromisso para a execução do objeto só estará caracterizado após o 
recebimento da ordem de fornecimento ou instrumento equivalente e/ou da 
competente Nota de Empenho, que deverá conter obrigatoriamente: data, número 
do processo, número da Nota de Empenho, prazo que ficará a disposição da 
contratante, carimbo e assinatura do responsável; 

4.9. De acordo com a legislação a Contratada fica obrigado a substituir o material 
e/ou serviço que apresentar vícios que impossibilite seu uso, onde deverá a retirá-
lo e substituí-lo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder o evento, 
contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob 
pena de incidência nas sanções captuladas na Cláusula Oitava deste instrumento. 

4.10. Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que 
paralisem ou restrinjam o normal cumprimento do objeto, decorrentes de fatos 
alheios à responsabilidade da CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor global para execução do presente contrato firmado é de R$ -------- (-----
-), cujos valores unitários se verificam da proposta apresentada pela contratada 
mencionada na clausula primeira deste instrumento, conforme abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Qte 
 Valor 
Unit.  

 Valor Total  

      

 
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 
desde que devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Porto Esperidião/MT. 

5.3. O pagamento se dará a contra- apresentação da Nota Fiscal descriminada, 
devidamente atestada pelo(s) Fiscal(ais) do Contrato. 

5.4. O pagamento somente será efetuado a representante legal da Contratada. 



5.5. Os preços do presente contrato são considerados fixos, ressalvadas as 
hipóteses de reajuste admitidas na forma da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
6.1. A despesa, correrá a conta da dotação do Orçamento da Prefeitura Municipal 
de Porto Esperidião /MT, conforme baixo, de acordo com a ordem de fornecimento 
emitida: 
 

INSERIR DOTAÇÃO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93, a execução, acompanhamento e fiscalização o objeto deste 
contrato, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte da contratada. 
 
7.2. Efetuar o pagamento a contratada, de acordo com as condições estabelecidas 
na Cláusula Quinta deste CONTRATO. 
 
7.3. Receber o objeto homologado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial N.º ----/2023 e seus anexos, 
bem como proposta da proponente vencedora; 
 
7.4. Emitir a autorização de fornecimento e realizar o controle efetivo sobre a 
mesma; 
 
7.5. Realizar o Termo de recebimento do objeto, apreciado e aprovado por comissão 
específica;  
 
7.6. O objeto não será aceito e deverá ser substituído se apresentar vícios ou 
irregularidades ou estar em desacordo com as especificações contidas Anexo VIII – 
Termo de Referência, parte integrante deste instrumento contratual; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
8.2. A contratada deverá realizar os serviços e fornecer os materiais e descritos na 
clausula segunda, conforme especificações e responsabilizando-se pela qualidade 
oferecida, arcando com quaisquer prejuízos causados por ação dolosa ou culposa 
de seus prepostos durante o fornecimento.  
 
8.3. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e as supressões que se fizerem necessários decorrentes de 
modificações de quantitativos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
contratual.  
 
8.4. Comunicar a Administração por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo que 
temporariamente, o cumprimento de seus deveres e responsabilidades relativos á 



execução do fornecimento do Contrato, total ou parcialmente, por motivos 
supervenientes.  
 
8.5. A contratada é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes á 
legislação fiscal, social, trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes 
de eventuais trabalhos noturnos e ainda por todos os danos e prejuízos que a 
qualquer título causar a terceiro em virtude da execução do fornecimento a seu 
cargo, respondendo por si e seus sucessores.  
 
8.6. Deverá obrigatoriamente a contratada manter durante o prazo de execução do 
contrato, compatibilidade com as responsabilidades por si assumidas com relação 
às condições exigidas na licitação.  
 
8.7. A CONTRATADA será responsabilizada, diretamente, pela indenização, das 
perdas e danos, lucros cessantes e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO ou terceiros, por ação ou omissão sua, de 
seus prepostos, no fornecimento dos serviços e materiais contratados, obrigando-
se a assumir a condição de litisconsorte passiva quando denunciada à lide em ação 
judicial específica. 
 
8.8. A CONTRATADA deverá:  
 
a) comunicar a contratante por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o cumprimento das 
obrigações deste contrato, em especial ao descumprimento do fornecimento dos 
serviços solicitado, que deverá ser solucionado imediatamente, salvo motivo de 
força maior que deverá ser comprovado.  
 
b) Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos ao 
fornecimento do objeto deste contrato, sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso;  
 
c) Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a CONTRATANTE, para 
o fluxo operacional da entrega dos produtos objeto deste CONTRATO, caso seja 
solicitado pela Contratante;  
 
d) A Contratada não efetuará a execução do objeto sem requisição formal expedida 
pela CONTRATANTE.  
 
e) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste contrato.  
 
8.9. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nos 
itens acima, não transfere à Administração da Contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a CONTRATANTE.  
 
8.10. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos inclusive no que se referir a não 
observância da legislação em vigor. 
 



8.11. Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios 
resultantes da má execução do objeto deste contrato. 
 
8.12. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega dos 
produtos/serviços objeto deste contrato, inclusive no que se referir à qualidade dos 
recursos materiais empregados e seleção e treinamento dos recursos humanos 
necessários ao seu desenvolvimento. 
 
8.13. Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar o 
município de Porto Esperidião /MT ou à terceiros em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeitas. 
 
8.14. Entregar os produtos com todos os recursos necessários à sua utilização, 
garantindo a substituição dos que estiverem em desacordo com os padrões de 
qualidade exigidos no Edital e no Anexo VIII – Termo de Referência, ou cuja marca 
diferir da ofertada na proposta da CONTRATADA; 
 
8.15. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 
decorrentes do fornecimento dos produtos e serviços, tais como: salários, seguros 
de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, encargos trabalhistas, 
acidentes de trabalho. 
 
8.16. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-
se a saldá-las na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
 
8.17. Efetuar a entrega do objeto contratado, de acordo com a necessidade e o 
interesse da CONTRATANTE, no ato do recebimento da requisição expedida pela 
Contratante; 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. A contratada, em razão de inadimplência inclusive as referentes ao 
retardamento na execução do fornecimento, salvo se ensejadas por motivo de força 
maior, caso fortuito, ato da administração e ou sujeição imprevista, submeter-se-á 
às sanções indicadas no Capítulo IV, Seção II da Lei 8.666/93.  

9.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no prazo fixado no 
processo, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se 
à multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total, atualizado, de sua 
proposta, bem como a aplicação de pena de suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Porto 
Esperidião pelo período de até 02 (dois) anos ou a declaração de sua inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma prevista no art. 87, da 
Lei n°. 8.666/93, de 21.06.93.  

9.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), limitada a 
10%(dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo do 
disposto no edital de Convite, bem como das demais penalidades previstas em Lei.  

9.4. O descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato decorrente 
desta licitação, facultará à parte prejudicada a sua rescisão, independentemente de 



prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo a CONTRATADA pela 
indenização por perdas e danos, ou, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PORTO ESPERIDIÃO, pela multa compensatória de 10% (dez por cento), sobre o 
valor global do contrato, ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou de força maior, 
devidamente caracterizados.  

9.5. As multas previstas neste Edital e nos Contratos poderão ser pagas 
espontaneamente, compensadas com os pagamentos devidos ao contratado, ou, 
ainda, cobradas executivamente.  

9.6.  Das decisões proferidas pela Administração cabem: 

a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para os casos previstos no 
art. 109 § 4º da Lei 8.666/93; 

b) Representação ao Município de Porto Esperidião /MT, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, de que caiba recurso 
hierárquico. 

c) Pedido de reconsideração da decisão dada pelo Município de Porto Esperidião 
/MT, nos casos de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  
 
10.1. A Administração, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada 
do Termo Contratual:  

10.1.1. Unilateralmente, desde que se configure qualquer das hipóteses elencadas 
na Seção. V Art. 78, incisos XII e XIII, da Lei federal 8.666/93, com suas alterações.  

10.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes e reduzido a termo no processo 
de licitação, desde que haja conveniência para a Administração na forma da lei.  

10.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
 
10.1 A fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo fiscal de contrato 
designado para tal função com portaria de nomeação, devidamente credenciado 
pela autoridade competente, ao que competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução (art. 67 Lei nº 8666/93), independentemente de qualquer outra 
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser 
determinado pela CONTRATANTE à seu exclusivo juízo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1. O presente contrato se regerá pelas cláusulas e disposições aqui expressas; 
pelas disposições constantes do edital de licitação; pelas disposições contidas na Lei 
8.666/93 com as alterações dela decorrentes; e, ainda, pelas demais disposições 
legais que se verificarem aplicáveis à espécie de seu objeto, por mais especiais que 
sejam e mesmo que aqui ou na minuta de contrato mencionadas. 

12.2. Fazem parte integrante do presente contrato o Edital de licitação e seus 
anexos, bem como todos os documentos constantes do processo e que tenham 
servido de base para este processo. 



12.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, 
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.4. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste Contrato 
e de seus eventuais Termos Aditivos, observadas as disposições do art. 61, da Lei 
8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

 

Porto Esperidião / MT, ___ de ____________de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

EMPRESA 

Sócio/Proprietário  

CONTRATADO 

 


